
               

 
CONCURSO DE EDUCADORES DE INFÂNCIA E DE 

PROFESSORES DOS ENSINOS BÁSICO E 
SECUNDÁRIO PARA O ANO ESCOLAR DE 2006 

 
 

Destacamento por Ausência da Componente 
Lectiva 

(artº 42º do D.L. nº 20/2006) 
 

Publicitação das listas definitivas de ordenação, 
colocação e não colocação 

 

 
Informam-se todos os interessados que se encontram disponíveis para consulta no site da 
DGRHE (http://www.dgrhe.min-edu.pt) as listas de ordenação, colocação e não colocação dos 
candidatos a destacamento por ausência da componente lectiva, homologadas por despacho de 
18 de Agosto de 2006 do Director Geral dos Recursos Humanos da Educação. 
 
Estas listas encontram-se organizadas por grupo de recrutamento, correspondendo 
respectivamente a educadores de infância, professores do 1º ciclo do ensino básico e 
professores dos 2º e 3º ciclos do ensino básico e do ensino secundário. 
 

• As listas de ordenação publicitam os seguintes dados: 
- Número de ordem; 
- Número de candidato; 
- Nome do candidato; 
- Código do estabelecimento de ensino de provimento/destacamento; 
- Grau; 
- Graduação; 
- Tipo de habilitação; 
- Escalão; 
- Dias de serviço antes da profissionalização; 
- Dias de serviço após a profissionalização; 
- Classificação; 
- Data de nascimento; 
- Motivo da ausência de serviço; 
- Voluntário (S/N). 
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• As listas de colocação publicitam os seguintes dados: 

- Número de ordem; 
- Número do candidato; 
- Nome do candidato; 
- Código do estabelecimento de educação/ensino de provimento/destacamento; 
- Código e designação do estabelecimento de ensino de destacamento; 
- Horário; 
- Componente lectiva. 

 
• As listas de não colocação publicitam os seguintes dados: 

- Número de ordem; 
- Número do candidato; 
- Nome do candidato; 
- Código do estabelecimento de ensino de provimento/destacamento. 

 
A colocação é efectuada nos termos do disposto no artigo 43º do Decreto-Lei nº 20/2006, de 31 
de Janeiro, devendo os docentes colocados fazer a sua apresentação na escola de 
destacamento no dia 1 de Setembro de 2006. 
 
Nos termos do nº 9 do artigo 43º do Decreto-Lei nº 20/2006, de 31 de Janeiro, da decisão de 
destacamento cabe recurso hierárquico, sem efeitos suspensivos, no prazo de cinco dias úteis, 
contados a partir de 21 de Agosto de 2006. 
 
O recurso hierárquico é executado integral e exclusivamente de forma electrónica. 
 
Os candidatos detentores de palavra-chave individual acedem à aplicação (disponível em 
www.dgrhe.min-edu.pt) introduzindo o seu nº de candidato e a sua palavra-chave.  
 
Os candidatos que possuem o seu nº de candidato associado à palavra-chave da escola podem 
dirigir-se à escola que deve possibilitar o acesso à aplicação de recurso hierárquico aos 
interessados introduzindo a palavra-chave da escola e no espaço do utilizador deve ser indicado 
o nº de candidatura ou solicitar a alteração da palavra-chave (da escola para uma individual) 
contactando o CAT (213476087). 
 
As instruções sobre o acesso e utilização da aplicação encontram-se descritas na adenda ao 
manual do recurso instruído publicitado no site da DGRHE. 
 
Caso o recorrente pretenda juntar documentos ao seu recurso, deve fazê-lo para a Direcção 
Geral dos Recursos Humanos da Educação, Apartado 30069, 1350-999 Lisboa. O prazo de 
envio é o dos cinco dias úteis destinados ao recurso, acrescidos de mais um, que corre no dia 
imediatamente a seguir ao termo do prazo para recorrer. Aos documentos a enviar, o recorrente 
tem obrigatoriamente de juntar cópia do recibo do seu recurso electrónico. 
 
DGRHE, 18 de Agosto de 2006 


